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Requerente JUAREZOLIOSI
Chave consulta Protocolo Web: 1397439772

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as seguintes
atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da
Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;

sT- p 1\3
Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES

Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br
2024/07/31\0000/00/00\511\Documento2

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003100360036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Ob

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

\/ENtÇ^

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo a
comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 54/2024 (cópia anexa), de iniciativa do
Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 30 de julho

2024, por IMANIMIDADE, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder Legislativo
das seguintes informações:

1. Se a Prefeitura municipal participa por algum meio da gestão da Rede Agro nova
- Associação de Agroturismo e Agroindústria de Nova Venécia;

2. Se existe algum instrumento administrativo ou similar de cessão de uso ou outro
instrumento congênere, firmado entre a administração e a Rede Agronova, com
o objeto de cessão de uso de veículos ou equipamentos;

3. Em caso de haver algum instrumento administrativo referente à cessão de
veículo à Rede Agronova, informar qual veículo e qual a finalidade do uso por
parte da entidade;

4. Se há algum de repasse de recursos ou destinação de equipamentos de
propriedade do Município para a Rede Agronova, e, em caso positivo, qual a
finalidade. ^

Ainda, agora especificadamente sobre o veículo Pegout Partner 1.6 de placa QRJ4D42 cor
branca, as seguintes informações que sejam prestadas:

5. Considerando se tratar de carro de propriedade do Município de Nova Venécia
solicito cópia do contrato ou autorização ou qualquer outro instrumento
referente, que autorize/permita o uso do veículo citado e para quem é dirigida
essa permissão;

6. Nome do condutor e responsável pelo veículo;

7. Quem é autorizado a conduzir o veículo;

8. Se possui a informação de onde é guardado o veículo e para qual fim se destina;

9. Quem é o responsável pela Associação para fins de uso do veículo;
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0. Na data de 01 de junho de 2024, quem estava responsável pelo veículo e para
que o mesmo estava sendo utilizado, tendo em visa que o mesmo se encontrava
em destino estranho ao da cidade de Nova Venécia, conforme se comprova
as infrações registradas nos dados do veículo junto ao DETRAN-ES; com

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 31 de julho de 2024- 70°
de Emancipação Política; 17® Legislatura.

Atenciosamente,

CZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PODE
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